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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITINGA DO MARANHÃO
CNPJ: 01.614.537 I OWL-O4

GABINETE DA PREFEITA

LEt No 538/2026/GB DE í2 DE JANETRO DE 2026.

"Dispõe sobre a autorização para que o
Poder Executivo, por meio da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente,
disponibilize alevinos de êspécies
nativas para o "Programa Municipal de
Repovoamento dos Rios ltinga e
Cajuapara" (Peixamento) no município
de ltinga do Maranhão."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO, ESTADO DO

MARANHÂO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Íaço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art, 10, Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, por meio da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, no âmbito do Município de ltinga do Maranhão, o

programa de repovoamento das margens desses cursos d'água com alevinos de

espécies nativas da bacia hidrográfica local com o objetivo de realizar o

repovoamento.

Aú. 2o. O programa tem como objetivos:

| - A recomposição da fauna ictiológica (peixes) local;

ll - A preservação e o equilíbrio do ecossistema aquático;

Ill - O incentivo à pesca esportiva e ao turismo ecológico;

lV - A conscientização ambiental da população
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Av. Paula Rejane de carvalho Santos, ne 300, Coqueiral, CEP: 65939400, www.itinga,ma.Bov.br (99) 99115-1320

AÉ. 3o A soltura dos alevinos deverá ser precedida de avaliação técnica pelo

órgão ambiental competente, observando-se:
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| - A compatibilidade genética das espécies a serem soltas com as já existentes

no local (evitando espécies invasoras ou exóticas);

II -A capacidade de suporte do corpo hídrico;

lll - O monitoramento da qualidade da água.

Parágrafo único. E expressamente vedada a soltura de espécies exóticas ou

híbridas que possam causar desequilíbrio na cadeia alimentar local.

AÉ. 4o. Para a execução desta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar convênios

e parcerias coml

I - Universidades e Institutos de Pesquisa;

ll * Iniciativa privada, através de compensação ambiental;

lll - Associações de pescadores e entidades do terceiro setor;

lV Orgãos estaduais e federais de meio ambiente.

Art. 50. As ações de soltura poderão ser acompanhadas de atividades de

educação ambiental, envolvendo escolas da rede municipal e a comunidade

local.

AÉ. 60. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 12DÉ
JANEIRO DÉ 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita tríunicipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 300, Coqueiral, CEP: 65939-000, wwwitinga.ma,gov.br (99) 99115-1320

I

M

T7
7

7
7



sào LUís, QUaRTA * 28 DE JAI{E|RO DE 2026 ,r VOL. 20, r{e 3780/2026
tssN 2763-860X

41 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque
66 na mídia regional, contendo no mínimo 10 (dez) integrôntes com duração de 2 -

horas de show. A ser definido por evento/ suieito à aprovação da administração.
42 . ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] . BANDA NACIONAL GOSPEL . CONITAIAçãO

67 de banda nacional, contendo no mÍnimo L0 (dez) integÍântes com duração de 2 -

hoías de show. A ser definido poí evento/ suieito à aprovação da administraçáo.

43 - TCOTA AtiPtA CONCORRÊi'IC|AI - BANDA REGIONAL - Contratação de banda
68 regionâl contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com duraçáo de 2 horâs de -

shoyí. A ser definido por evento/ sujeito à aprovaçáo da Administração,
43 - ÍCOTA RESERVADA ME/tPPl - BANDA REGIONAL - Contratação de banda

69 regional contendo no mÍnimo 10 (dez) integÍantes com duraçáo de 2 horas de
show. A ser defrnido por evento/ sujeito à aprovação da Administraçâo.

44 - TCOTA A PTA CONCORRÊNC|A] - BANDA ESTADUAL - Contratação de banda
.^ de reconhecimento Estadual contendo no mÍnimo 10 (dez) integrantês com

'u duração de 2 horôs de show. A ser deflnido por evento/ sujeito à aprovação da
Administraçáo
44 - ICOTA RESERVADA ME/EPP] - BANDA ESTADUA - Contrôtação de banda de

"r 
reconhecimento Estadual contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com

" duração de 2 horas de show. A ser dennido por evento/ sujeito à aprovâção da '
AdministÍação

72 45 - LOCAçÃO CL|UAT|ZADOR PARA EVENTOS ABERTOS E FECHADOS.

,. 46.ICOTAAMPLA CONCORRÊNCIAI. LOCAçÃO DE PLACAS DE IÉCHAi'ENTO5

" MEDINDo 2x1 REvESIDA EM METAL.

,, 46 - ICOTA RESERVADA ME/IPP]- LOCAÇÃO DE PtÂCÁs DE FECHAIi,IENTOS,- 
MEOINDO 2X1 REVESTIOA EM METAL.

76 48 . ICOTA AMPLA CONCORRÊNOAI . LOCÂSO PALCO MEDINDO 12 X 10

77 48 . ICOTA RESERVADA ME/EPP] . LOCAçÃO PALCO MEDINDO 12 X 10.

49 - DTVULGAçáO DE EVEI{TO {CARTAZÊs, BANNERS. OUTDOOR, CÁRRO DE

78 SOM, RÁDIO) A empÍesa licitante será responsável pela âmplô divulga(ão do
evento num râio de 50 km de distancia.

Valor Total

Itinga do Maranhão - MA, 6 deJaneiro de 2026

ASSINATURÂS

PELA GERE'{CIADORÂ PELA BENEFICúRIÂ

Gledson Ramalho Costa
Secretário Municipal de Cultura
Decreto n' 0222025 - GAB

victor Hugo da Silva Costa Alves
CPF nc 102.354.863-10

aPRESEriÍrAçÃO 3 R$ 18.130,00 R$ 54.390,00

APRESEMTAçÃO 2 RÍ 136.350,00 R$ 272.700,00

APRESENTAÇÃO I R$ 8.060,00 R$ 64.480,00

APRESENTAçÃO 2 R$ 8.060,00 R$ 16.120,00

APRESEUTAÇÂO 12 R$ 34.400,00 Ri412.800,00

DIÁRN

METRO

M€TRO

DIÁRIA

orÁRn

DIÁRIA

30

1.500

500

I
2

10

R3 1.070.00 R$ 32.100,00

R$ 55.00 R$ 82.500,00

R$ s5,00 R$ 27.500,00

R$ 9.999,00 R$ 79.992,00
R$ 9.999.00 Rí 19.998,00

Rt 4.380,00 Ri 43.800,00

Ri 4,9s7.238,00

LEI N9 538/2025/GP, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

'Diapóa 3obra a rutorlzrçáo paÍa qua o PodaÍ Exccutlvo, por
mGlo da sêcrataÍla Munlclp!l dâ Malo 

^mblcntG, 
dlspoDlblllra

alêvlnos dê Gspéclc3 nâtlvas p.ru o'Proglalna l.lunlclPal da
trcpovormGnto dos Rios ltlnga â C.ru!par!' (Palxrmanto) no
munlcíplo dc ltlng. do l.larrnháo.'

A PRETEFA 
'.IUI{ICIPAL 

DE IÍITIGA DO IiIARAXHÃO, ESTADO DO

iIARÂXHÃO, LEiIY PAULA ;IRMIAÍ{O AGUIÀR, fàçO SAbET qUE A

Câmara Municipal de VereadoÍes de ltinga do MaÍanhão, Estado do
Maranhão, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica
Municipal, a seguinte Lei:

AÊ. lr. Fica o Poder Êxecutivo autorizado a instituir, por meio da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no âmbito do MunicÍpio de
Itinga do Maranháo, o progrôma de repovoamento das margens desses

cursos d'áqua com alevinos dê espécies nativas da bacia hidrográfica

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: 9b33cbae6da0c77289fr5fl 35abd1865

local com o objetivo de realizar o repovoamento.

AÉ. 2r. o programa tem como objetivos:
I - A recomposição da fauna idiológica (peixes) local;

ll - A preservação e o equilÍbrio do ecossistema aquático;
lll - O incentivo à pesca esportiva e ao tuísmo ecológico;
lV - A conscientização ambiental da populaçáo,

AÊ. 3t A soltura dos alevinos deverá ser precedida de avaliação
técnica pelo órgão ambiental competente, observando-se:
l- A compatibilidade genéticô das espécies a serem soltas com as já

existentes no lo€al (evitando espécies invasorôs ou exótlcas);
ll - A capacidade de suporte do corpo hídrico;

lll - O monitoramento da qualidade da água.

P.ÍágÍrfo únlco. É expressamente vedada a soltura de espécies
exóticas ou híbridas que possam causar desequilÍbrio na cadeia
alimentar local.

Art. ae. Parô a execução desta Lei, o Poder Executivo podeÍá celebrar
convênios e paÍceÍias com:
I - Universidades e lnstitutos de Pesquisa;

orARro OFtcrAL ,
DOs MUNTCIP|OS

APRÊSEi,ITAçÂO 3 R$ 34.400,00 R$ 103.200,00

LEt N! 538/2025/GP, DE 12 DE JAiTE|RO DÊ 2026.
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ll - lniciativa privâda, através de compenlaçào ambiental:
lll - Associaçôes de pescadores e entidades do terceiro setor;
v - Órgãos estâduais e federais de meio ambientê.

AÊ, 50, As açóes de soltura poderão ser acompanhadas de atividades
de educação ambiêntal, ênvolvendo escolas da rede municipal e a

comunidade local.

Ait, 6r. As dêspesas decorrentes da execução desta Lêi correrão por

conta de dotações orçamentárlas próprlas, suplementadas se
necessário.

AÉ, 7r, Esta Lei entG em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRETEITA MUNICIPAL OE ITINGA DO MARÂNHÂo, EM 12

DE IANÊ|RO DE 2026.

LEIIY PAULA FIRMIAI{O AGUUIR

Prefeita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CAIO vÍfOR DELGADO CARDOSO

C ód i go i d e ntl {1 c ado | 87 509 b46 I 6 18 I 6e 5 I f4 b b õ7 I 0 d9 6068 I

LEI N9 539/2025/GP, OE 12 DE JANEIRO DÊ 2026.

LEt r 539n025/GP, DE 12 DE JAIIÊ|RO DE 2026.

'DispóG sobre dênomlnaçáo dc órgáo Públlco, c dá outras
pÍovldônclôs, rnrrlcíplo dr ltlnga do ÍtlaÍanháo/Mar.nháo.'

A PREFEITA IIUI{ICIPAL DE ]ÍIIIGA DO IIÂRA HÂO, ESTADO DO

itaR xHÀo, LEI{Y PAULA FlRillÂl{O lGUlÂR, faço saber que a

Câmara Municipal de Vereadores de ltinga do MaÍanhão, Estado do
Maranhão, aprovou e êu sanciono, nos termo§ da Lei Orgânica
Municipal, ô sêguinte Lei:

Art,3e Esta Lei entrará em vigor na dâta da sua publicaçáo,
revogando-se todâs âs disposiçôes em contrário.

GABINETT OA PREFEITA T.IUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÀO, EI.I 12

DE.IANEIRO DE 2026.

LEiIY PAULA FIRIIIAIIO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltingô do Môrônhão/MA

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO C;,'RDOSO

Código identifrcador: 8c8727 a881e5d49d855890cf5027 1 lea

A PREFE]ÍA ÍTIUXICIPÂL DE ]TIÍIG  OO TiANA HÂO, ESÍADO DO

IIARANHAO, LEI{Y PAULA FIRHIAI{O AGUIAR, fAçO SAbET qUE A

Câmara Municipal de Vêreadores de ltinga do Môranhão, Estado do
Maranhão, aprovou e eu sanciono, nos teÍmos da Lei Orgânica
Municipal, a seguinte Lei:

AÍt. lr. Fica denominado Avenida Cícero Cordeiro da silva (ciço Bodê),

a atual Avenida lndustÍial, Baino Vila Grandâo, município de ltingâ do
l,larânhão-Maranhão.

Art. 2r. A administração municipal providenciará placa de identificação
â ser afixado no local.

Ârt.3r Esta Lei entràÍá em vigor na data da sua publicação.
revogandGse todas as disposiçóes em contÍário,

GABINETE DA PREFEITA MUI{ICIPAL DE ÍTItiGA DO MARANHÃO, EM 21
DEJANETRO DE 2026.

Publicado wr: CAIO VITOR DELGADo CARDOSO

Código identifrcador: 298086ce69403e0d7c245e0de83b0159

Alt, 1r. Fica denominado Mercado Municipal Romario Viana da Silva, o
âtual Mercado Municipal Sebastião Batista dos Santos.

Art, 2r. A administrôção municipal providenciará placa de identificaçáo

a ser afixado no local,

LEIIY PÂULA FIRTIIAIIO AGUIAR
PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NT 002/2026. PREGÃO ELETRôNICO 035/2025. SRP

Pioc!3so 
^dminiÍtrrtlvo 

ne Oauo2/2025
PREGIO ELETRÔIIICO lTT 035/2025 . SISTEI,IA DE REGISÍRO DE PREçOS

ÍIFO: EÍIOR PREçO/ GLOBÂL
DATA; 26/un025
ABERTURA: la:ql HORÂ!i

Aos 27 (Vinte e sete) diâs do mês de ianeiro ano de 2026, na PREFCmTR lilUNlClPAL DE TOSEúXDIÂ/IIA, situada na Rua Dr.lose talcão, N'
150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA, na sala da Comissáo Permanente De ContÍatação, situada no Prédio da PreÍeitura Municipal, Íoi
produzida a presente ATA DE REGISTiO DE pREçOS r 002/2026, através do Secretario I'lun. de Administração Planejamento e Finanças, na

pessoa do Senhor: lsmlGl Rcls Solrsa, Secretario Muo. de Administração Planejamento e Finanças, responsável pelos Registros de Preços da

LEI I{! 540/2025/GP, DE 2I DE JANEIRO DE 2026.

LEI ll, 5tlO/2025/GP, DE 2r DE JAI{E|Ro DE 2026.

"Dlspôê sobr. danomlnaçáo de órgâo Público, c dá outras
pÍovldênclas, ltlng. do ilârrnháo/Ítlar.nhao.'

sáo LUís, QUARTÀ * 28 OE JAflETRO DE 2026 | VOL. 20, r{e 3180/2026
tssll 2763-860X*

arÂ DE REGISTRO DE PnECOS Íar 002/2026 - PREG^O ELETnô rcO 03512025- SrP

ATA DE REGTSTRO DE PREçO PARA O FUTURO E EVEITUAL FORNECTMENTO DE MATERTATS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA ATEiIDER AS

NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 0411022025. VAUDADE: 12 lDOZE) MESES.

n t'ETT|F f, AOO IIGÍTAL{ÊH'I urww.famem 2at6q


